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Aplicação das Normas de Conduta Profissional

da Associação Brasileira de Ortodontia e Ortopedia Facial

ABOR – 2006

Caros Colegas Membros do Conselho Superior Deliberativo da ABOR !

Levando-se em consideração a aplicação das  “Normas de Conduta Profissional” da ABOR, aprovadas em assembléia geral extraordinária em 22/11/03 pelo Conselho Superior Deliberativo, por unanimidade. 

Levando-se em consideração o Art. 36 das Normas de conduta, abaixo enunciado

    

CAPÍTULO XVII






DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 36º.  O artigo 6º , Inciso III passa a vigorar a partir de dois de janeiro de dois mil e seis.

Este Artigo das Normas de Conduta se refere ao Artigo 6 – Inciso III, abaixo enunciado:

CAPÍTULO III





DOS DEVERES FUNDAMENTAIS

Art. 6O. Constitui infração ética:

I – praticar atos  contrários  ao  Estatuto, Regimento  Interno  da  ABOR  e  a  estas   

Normas de Conduta.

II – desobedecer às deliberações das Assembléias Gerais do Conselho Superior.

III – promover, ministrar ou colaborar com cursos de aperfeiçoamento e atualização em Ortodontia e Ortopedia Facial Corretiva, de forma laboratorial ou clínica, inclusive em simuladores de tratamento, que divulguem técnicas ortodônticas pertinentes ao exercício da especialidade a cirurgiões-dentistas que não tenham o registro de especialista em Ortodontia e Ortopedia Facial no CFO, exceto se matriculados em cursos de pós-graduação reconhecidos (reconhecidos 

ou credenciados) pelo CFO.

IV - praticar atos que impliquem mercantilização da Ortodontia e Ortopedia Facial                                                             ou sua má conceituação.

V – oferecer a terceiros por qualquer  meio de  comunicação: diagnóstico, plano  de       tratamento e opções terapêuticas com fins lucrativos ou comerciais 

Estamos levando esta matéria ao seu conhecimento e para especial atenção na aplicação das Normas vigentes.

Convém igualmente lembrar sempre do “Preâmbulo” da aplicação das Normas que estamos anexando a este ofício.

Da mesma forma recomendamos atitudes coerentes com a tentativa de solução amigável dos problemas advindos de infrações éticas. Uma forma muito justa de solucionar os problemas é agir com a outra parte como se estivéssemos na sua situação.

As infrações às Normas de Conduta Profissional deverão ser comunicadas às Entidades Filiadas que as encaminharão através de um processo administrativo ao Comitê de Ética. 

Os comunicados ou denúncias deverão se referir explicitamente aos artigos a que se referem às infrações.

As infrações ao Código da Ética do CFO deverão ser enviados diretamente ao CFO, através dos CROs Estaduais, referindo-se sempre aos artigos implicados. 

Os comunicados enviados ao Comitê de Ética da ABOR serão devidamente apreciados pelo mesmo e emitido parecer correspondente. Veja estatuto abaixo:




CAPÍTULO III - DA ADMINISTRAÇÃO

Art 13 - O Comitê de Ética terá como finalidade:

I- Apreciar e emitir parecer em questões que envolvam atitudes pessoais ou institucionais, que contrariem os preceitos éticos necessários ao crescimento técnico, científico, social e moral da ABOR.

II- A análise feita pelo Comitê de Ética se baseará nos Códigos de Ética do Conselho Federal de Odontologia e da ABOR. (Isto é, Normas de Conduta da ABOR ou Código de Ética do CFO)

As penalidades que poderão ser aplicadas aos infratores estão explicitadas nas Normas de Conduta Profissional, veja abaixo:

CAPÍTULO XV

DAS PENALIDADES E SUAS APLICAÇÕES

Art. 27. Os preceitos destas Normas de Conduta são de observância obrigatória e sua violação sujeitará o infrator e quem, de qualquer modo, com ele concorrer para infração, ainda que de forma omissa, às seguintes penas:

I- advertência confidencial, em aviso reservado;

II- censura confidencial, em aviso reservado ;

III- suspensão dos direitos associativos até 30 (trinta) dias;

IV - exclusão do quadro associativo, dando-se conhecimento do fato através de comunicação da ABOR as entidades estaduais filiadas. 

Art. 28. O profissional excluído do quadro associativo de uma entidade filiada a ABOR, não poderá pertencer a ABOR através de outra entidade estadual filiada.

Art. 29. Salvo nos casos de manifesta gravidade e que exijam aplicação imediata de penalidade mais grave, a imposição das penas obedecerá à gradação do artigo anterior. 

Parágrafo Único. Avalia-se a gravidade pela extensão do dano e por suas conseqüências.

Art. 30. Nenhum associado poderá eximir-se da obediência aos preceitos destas Normas de Conduta a pretexto de ignorância ou má compreensão de seus dispositivos, bem como tal fato não isentará o infrator das respectivas penalidades.

Art. 31. O profissional condenado por infração ética à pena prevista no artigo 27 destas Normas de Conduta, poderá ser objeto de reabilitação, na forma prevista nas Normas de Conduta Profissional da ABOR.

Art. 32. As penalidades serão precedidas de um processo ético, instaurado e julgado pela Comissão de Ética da ABOR, considerando o vigorante princípio constitucional do devido processo legal que na sua importância preleciona que o poder de punir não toma por sustentáculo tão somente o cometimento de transgressão, mas exige que seja instaurado o respectivo procedimento apelatório, respeitando-se o direito de ampla defesa.

As penalidades que poderão ser aplicadas às Entidades Associadas infratoras estão igualmente explicitadas no estatuto, parágrafo III, veja abaixo:

CAPÍTULO VI – DOS ASSOCIADOS E SUA ADMISSÃO, DAS ENTIDADES E SUA DESISTÊNCIA E EXCLUSÃO.

Art. 22 – Poderão ser associados da ABOR somente os Especialistas em Ortodontia e Ortopedia Facial e/ou Ortodontia devidamente registrados no Conselho Federal de Odontologia - CFO e que estejam inscritos nas Entidades Estaduais pertencentes a ABOR e em dia com suas obrigações sociais.

Parágrafo Primeiro – Admissão – Os especialistas devem preferencialmente se filiar à Entidade Estadual pertencente a ABOR em que possua o seu CRO principal.

Parágrafo Segundo – Desistência – É direito das Entidades Associadas se desvincularem da ABOR quando julgarem necessário, protocolando junto à Secretaria da ABOR o pedido devido. 

Parágrafo Terceiro – Exclusão – A exclusão de Entidade Associada se dará quando for observado o desvio dos bons costumes, violação do Código de Ética Odontológica e/ou das Normas de Conduta Profissional da ABOR, atividades que contrariem as decisões das Assembléias, Difamação da Associação e/ou seus membros diretores, associados ou objetos e ainda quando identificada uma conduta duvidosa, atos ilícitos ou imorais, após julgamento do Conselho Superior Deliberativo da ABOR.   

O parecer do Comitê de Ética será enviado ao Conselho Superior Deliberativo da ABOR para julgamento e o seu resultado encaminhado à Entidade Associada para a devida tomada de providência.

Lembramos que o estatuto, o regimento interno e as normas de conduta profissional da ABOR estão no “site” da ABOR: www.abor.org.br  

Queremos realçar que o teor das Normas de Conduta Profissional e este esclarecimento quanto à aplicação do Estatuto e das Normas de Conduta, bem como o Preâmbulo sejam divulgados e enviados a todos os sócios de sua Entidade Associada.

Atenciosamente 

Kurt Faltin Junior

Pela Diretoria da ABOR

NORMAS DE CONDUTA PROFISSIONAL DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ORTODONTIA E ORTOPEDIA FACIAL – ABOR

PREÂMBULO 

A Associação Brasileira de Ortodontia e Ortopedia Facial, em Reunião Plenária Extraordinária, realizada em 23/11/03, na cidade de São Paulo , aprovou por unanimidade através do seu Conselho Superior Executivo o “Normas de Conduta Profissional da Associação Brasileira de Ortodontia e Ortopedia Facial – ABOR”.

1- CONSIDERANDO que os associados da ABOR estão sujeitos a estas Normas

2- CONSIDERANDO que a Associação Brasileira de Ortodontia e Ortopedia Facial se constitui em Entidade Associativa representativa dos membros Especialistas em Ortodontia e Ortopedia facial;

3- CONSIDERANDO ser a Associação Brasileira de Ortodontia e Ortopedia Facial instituição de caráter privado, objetivando atuação no campo cientifico, cultural e social, sem fins lucrativos;

4- CONSIDERANDO a necessidade de salvaguardar, em especial, a sociedade do exercício irregular da especialidade;

5- CONSIDERANDO a possibilidade suplementar da Associação Brasileira de Ortodontia e Ortopedia Facial de colaborar para o regulamentar exercício da especialidade;

6- CONSIDERANDO ainda a possibilidade institucional de regulamentar o fiel desempenho profissional da especialidade através de normas informativas de direitos e obrigações de associados;

7- CONSIDERANDO que é livre o direito associativo, vinculando-se ele(a) exclusivamente aos direitos e obrigações do membro associado que deve, e que por seu turno, obedecer fielmente os regramentos das normas;

8- CONSIDERANDO que a constituição da REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, determina no seu Art. 8°. “É livre a associação profissional...”, o associado da ABOR tem a obrigação de respeitar os seus estatutos, regimentos e normas, pois foi de seu livre arbítrio seu pedido de filiação.

Recomendamos que seja dado conhecimento a todos os sócios, bem como, que os novos sócios ao fazer a sua proposta para associar-se, tomem conhecimento antecipado do Estatuto, dos Regimentos e das Normas de Conduta Profissional da Associação Brasileira de Ortodontia e Ortopedia Facial – ABOR.
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